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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N 2  GM-PEO13/18 

PROCESSO N2  GM-PEO13/18 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, 

por intermédio do pregoeiro e do membro da 

equipe de apoio designados por ato do Prefeito 

do Município de Nova Russas, que ora integra os 

autos, torna público que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, para 

formação de ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO MENSAL. 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: EMPREITADA POR PREÇO MENSAL. 

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n9  10.520, de 17 de julno 2002, Lei Complementar Federal n2  

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementaf Estadual n2 65, de 3 de janeiro de 2008, 

Lei Complementar Estadual n 2  134, cie 7 de abril de 2014, Decreto Estadual n2  28.089, de 10 de 

janeiro de 2006, e, subsidiariamente i Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações e do disposto no presente edital e seus anexos. 

4. OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de pessoa jurídica para a 

prestação de serviços continuados de mão de obra terceirizada cujos empregados sejam 

regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde; Educação; lnfraestrutura e Urbanismo; e Secretaria do Trabalho e 

Assistência Social do Município de Nova Russas, de acordo com as especificações previstas no 

Anexo 1 -Termo de Referência deste edital. 

S. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO 

5.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.novarussas.ce.gov.br  e 

wvw.tce.ce.gov.br. 

5.2. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa de Licitações e Leilões, no endereço 

eletrônico www.bll.org.,  pelo Pregoeiro Paulo Sérgio Andrade Bonfim, nomeado pela Portaria 

n2 342/2018 de 03 de abril de 2018. 

6 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME 

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 14:00 horas do dia 25 de abril 

de 2018 até às 08:30 horas do dia 09 de maio de 2018. 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de maio de 2018, às 08:30hs. 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 de maio 2018, às 09:30hs. 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será renarcada, para no mínimo 48h 
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(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarO 

automaticamente pelo próprio sistema eletrônico. 

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

7.1. Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas, Ceará. 

7.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregceiro, número do pregão e o nome do 

órgão. 7.3. Horário de expediente da Central de Licitações: 08:00 ÀS 14:00 HOFS, 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentarias descritas 

a seguir do orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Russas 

FONTES DE RECURSOS: Tesouro Municipal; 

   

    

SECRETARIA  

  

UND ORÇAM. 

   

SAÚDE  

EDUCAÇÃO  

INFRA ESTRUTURA E URBANISMO 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

9. DA PARTICIPAÇÃO 

9.1.Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa Jurídica idônea cuja natureza seja 

compatível com o objeto licitado. 

9.2.Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 

da Bolsa de Licitações e Leilões; 

9.3.As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio constante no subitem 5.2 deste 

edital. 

9.4.Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno 

porte como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar 

n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 

9.4.1.Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem nas condições previstas no § 4, artigo 30  da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

3.5.Às empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Mic:ernpresas e 

Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem 10.4 

poderão participar, normalmente, do certame, porém em iguaidade de condições com as 

empresas não enquadradas neste regime. 

9.6.A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.7. É vedada a participação de empresas nos seguintes casos: 

9.7.1.Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 

9.7.2.Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 

9.7.3.Que estejam sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
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9.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 	 -1 

9.7.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação; 	
cCy 

9.7.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes desta condição; 

9.7.7. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 

funcionários ou empregados públicos da Administração Púl:lica Municipal Direta ou Indireta; 

9.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 

9.6.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua, no objetivo social da empresa, atividade 

compatível com o objeto do certame; 

9.6.10. Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do art. 59,  da Lei Federal n2  

12.690, de 19 de julho de 2012, publicada no D.O.0 de 20/07/2012. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

10.1. Os licitantes deverão anexar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura 

das mesmas, consignando o Preço Mensal do(s) lote(s) incluido(s) todos os custos diretos e 

indiretos, de acordo com o especificado neste edital. 

10.2. A "PROPOSTA" deverá conter os seguintes elementos: 

a) número do processo e do pregão; 

b) a proposta deverá explicitar a Planilha de Composiçãc de Custos do Anexo 1 -• Termo de 

Referência, a qual não deverá ser superior a 7% (sete p01' cento), transcrita em Reais (R$)  de 

acordo com a fórmula do item seguinte; 

c) as propostas deverão conter seus valores expressos em Real (R$),  oriundos do produto 

obtido pela planilha ANEXO 1 do Termo de Referência. 

d) prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) diàs, contados da abertura das 

propostas; 

e) as propostas deverão ser, obrigatoriamente, apresentadas com, no máximo, 02 (duas) casas 

decimais. 

g) Quando o resultado da fórmula constante no item 10.2, letra c, deste instrumento, 

ultrapassar 02 (duas) casas decimais, a licitante deverá valer-se da regra do arredondamento, 

obrigatoriamente e sob pena de desclassificação, da maneira oue se segue: 

1)Quando o algarismo imediatamente seguinte ao último z4lgarismo a ser conservado for 

inferior a 5, o último algarismo a ser conservado permanecerá sem modificação. 

Exemplo-,  

1,333 3 arredondado à segunda decimal tornar-se-á 1,33. 

2) Quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for 

superior a 5, ou, sendo 5, for seguido de no mínimo um algarismo diferente de zero, o último 

algarismo a ser conservado deverá ser aumentado de uma unidade. 

Exemplo: 

1,666 6 arredondado à segunda decimal tornar-se-á: 1,67. 4,850 5 arredondados à segunda 

decimal tornar-se-ão: 4,85. 

3) Quando o algarismo imediatamente seguinte ao úl':irno algarismo a ser conservado for 5 

seguido de zeros, dever-se-Ó-  arredondar o algarismo a ser conservado para o algarismo par 

mais próximo. Consequentemente, o último a ser retirado, se for ímpar, aumentará uma 

unidade. 

Exemplo: 

Rua Padre Francisco Rosa. 1388 - Centro  
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4,550 O arredondados à segunda decimal tornar-se-ão: 4,55. 	 Í, -1 9_~/ 
4) Quando o algarismo imediatamente seguinte ao último a ser conserado for 5 segui 	de' 

zeros, se for par o algarismo a ser conservado, ele permanecerá sem modificação. 

Exemplo: 4,850 O arredondados à segunda decimal tornar-se-ão: £1,85. 

10.3. Serão desclassificadas as propostas que contenham limitação ou condição 

substancialmente contrastante com os termos do presente edital. 

10.4. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser apresentada 

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 

10.5. O campo " Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do licitante. 

10.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o 

término do prazo para recebimento. 

10.7. Será vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

10.8. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por empregados da 

CONTRATADA, sob inteira responsabi;idade funcional e operacional desta, mediante vínculo de 

subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá 

estrita e necessária fiscalização. 

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 

das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação deverá ser fundamentada e registrada no 

sistema. 

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valor 

initário mensal. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, e 

somente estas participarão da etapa de lances. 

11.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado para o Valor Mensal não poderá ultrapassar o 

limite máximo discriminado no subitem 10.2, letra "b", deste Edital. 

12. DA ETAPA.DE.UNCES 

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, 

então, os licitantes poderão encaminhar lances. 

12.2. Para efeito de lances, será considerado o PREÇO MENSAL. 

12.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingil preço dentro do limite estabelecido pelo 

item 10.2, letra "c", do Edital. Caso no seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 

proposta o MENOR PREÇO MENSAL deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior 

ao limite máximo do item10.2, letra "c", do Edital. 

12.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 

registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro 

licitante. 

12.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

12.3. Durante a sessão de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos 

demais participantes. 
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12.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa com petiti,'o 

sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando 

possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 

participantes, através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da 

sessão. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas peo sistema ou de sua 

desconexão. 

12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, segvida do tempo rndômico, que 

poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriarnente determinado pelo sistema 

eletrônico. 

12.6. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate 

ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n 2  123/2006, a microempresa e 

a empresa de pequeno porte que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n2  

11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da 

arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo pregoeiro, 

na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, 

ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 

12.6.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em 

situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação 

de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do 

lote 

12.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

13. (10 LICffANT ARREMATANTE 

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de 

obter melhor preço. 

13.2. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar em até 60 (sessenta) 

minutos através do e-mail: pmnr.licitacao@outlook.com  a proposta de preços e a 

documentação de habilitação, e no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do 

término da sessão virtual, o arrematante deverá entregar, na Central de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Nova Russas, no endereço constante no subitem 7.1, os documentos acima 

mencionados em original ou por cópia autenticada. 

13.2.1. O não cumprimento da entrega da documentação, dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

14. DA PROPOSTA COMERCIAL 

14.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, no 

horário e dia previstos neste edital. 

14.2-No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 

campo próprio as ESPECIFICAÇÕES dos serviços ofertados, conforme a ficha técnica descritiva 

do produto. 
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li-~, 14.3-A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇõE5 das EMPRESAS neste campo implicará 

ia desclassificação imediata da mesma. 

14.4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias; 
T 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRÇOS ESCRITAS: 

14.5-0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado 

pelo edital. 

14.6-Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso 

da determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas 

inferiores ao centavo, sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos cálculos. 

14.7-Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de 

operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos, e demais ônus atinentes à execução do 

objeto. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 - Para fins de habilitação no presente certame deverá ser apresentada, através do 

envelope n2 02, obrigatoriamente, a seguinte documentação: 

15.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)Documento de Identificação Oficial da representante legal; 

b)Registro comercial, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário); 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. No caso de alterações, será admitido o 

estatuto ou o contrato social consolidado e aditivos posteriores (se houver); 

d)lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

e)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

'uncionamento no País, e uto de registro ou autorização para funcionzment ?xp2dido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

15.1.2-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentar 01 (um), ou mais, ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da licitante, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa já 

prestou ou vem prestando serviços compatíveis ao objeto deste Pregão, com firma reconhecida 

em cartório da assinatura do declarante; 

b) Certidão de Registro e Quitação (Regularidade) de Pessoa Jurídica fornecida pelo CRA onde 

possui o Registro Principal; 

15.1.3-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da sede da Licitante. 

o) 1rtando-se de Sociedade Anônir,ia, publcação em Diár i o Oficial ou jurruul de grande 
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circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício so 

encerrado, devidamente Registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectiv4 

demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias 

autenticadas do Balanço Patrimonial, reservando-se à Comissão o direito de exigir a 

apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador nabilitado. 

c)Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos do balanço apresentado, 

para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão apresentados em 

números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, com arredondamento: 

Ativo Circulante + Realizável a :ongo prazo 

ILG =   

	

	 >_1,O 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

Ativo Circulante 

ILC = 

	

	  >_1,O 

Passivo Circulante 

Sendo: 

lLG = Índce de Liquidez Geral 

lLC = Índice de Liquidez Corrente 

15.1.4-REGULARIDADE FISCAL 

15.1.4.1-PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro 

dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ. 

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n9  1.751, de 02.10.2014. 

b)Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c)A comprovação de regularidade oara com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

d)Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

e)Prova de inexistência de Débitos inadimplidos com a Justiça do Trabalho, através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

f)Prova de Inscrição na Fazenda Federal (cartão CNPJ); 
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15.1.5 - DECLARAÇÃO DO MENOR: 

a) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, conforme MODELO DO Anexo IV. 

15.1.6 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Supuior do Trabalho, nos 

termos da Lei n2  12.440, de 07 de julho de 2011. 

15.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão ester em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

15.3 - Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados através de cópia 

autenticada por cartório competente: 

a) Serão aceitas somente cópias legíveis. 

b) Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas. 

c) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

houver dúvida e/ou julgar necessário. 

d) A apresentação de cópias de documentor  sem autenticação implicará na 

:nabiliação/descIassificação da licitante. 

15.4 - Os modelos anexados a este Edital servem apenas como orientação, não sendo motivo 

de impedimento ou desclassificação, a apresentação de declarações que sejam elaboradas de 

forma diferente e que contenham os elementos essenciais. 

15.5 - Os documentos exigidos e apresentados para habiliiação, obtidos através de sites, 

poderão ter sua autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação. 

15.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as microempresas e 

empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, contado da decisão 

do Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.7 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita, sénc.o facultado 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou propor a revogação deste Pregão. 

15.8 - As licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob 

pena de inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente restrições. 
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16. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

16.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 

empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do grt. 34, da Lei 

Federal nQ 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de 

declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 

prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar 	123/2006. 

16.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, té o final do prazo estabelecido, 

implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao 

pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

17 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

17.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO MENSAL, 

observado o limite estabelecido no item 10.2, letra b deste Edital. 

17.1.1. A disputa será realizada pelo valor mensal. 

17.1.2. A proposta final não poderá exceder ao limite superior a 7% a título de taxa de 

administração, conforme demonstração no ANEXO 1 do Termo de Referência, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, independente do valor global, devendo o licitante readeq 	o(a) valor(es) 

do(s) item(ns) aos valores constantes no mapa de preço, observada a regra do 

arredondamento, conforme determina a letra "g" Item 10 do presente edital. 

17.1.3. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ?inda, se o licitante desat2nder às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a propostd subsequente, verificando sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de Lma proposta que atenda a este edital. 

17.1.4. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual  estabelecido no art. 44, 

§ 2, da Lei Complementar n2 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será 

convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 

ao melhor lance registrado no lote, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 

preferência. 

17.2. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) a etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances; 

b) encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas, na ordem 

crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o MENOR PREÇO MENSAL  vez que 

não poderá haver diminuição nos demais valores de remuneração, encargos e trbutos; 

c) o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

PREÇO MENSAL; 

d) após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor valor 

ofertado, decidindo motivadamente a respeito; 

e) sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, a qual deverá apresentar o 

MENOR PREÇO MENSAL, observado o limite constante do item 10.2, letra b, do edital, será 

concedido o prazo definido no item 13.2. para entrega da proposta readequada, anexando a 

Planilha de Composição de Custos e contendo a documentação de habilitação, para 

confirmação das suas condições de habilitação; 
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f) constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o Pregoeiro declarar Án 
licitante vencedor, e lhe adjudicará o objeto do certame, caso não haja iriterposiçãó j) 

recursos; 

g) se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de MENOR PREÇO MENSAL, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de unia oferta aceitável cujo proponente 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor; 

17.3. Será observado no critério de julgamento o que preceitua o art. 44, §§ 1ç e 2, da Lei 

Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, sendo assegurada às microempresas e 

empresas de pequeno porte a oportunidade de se utizarem o direito de preferência. 

17.3.1. Encerrada definitivamente a disputa do lote, o pregoeiro examinará o porte da empresa 

arrematante, e, e esta for empresa de médio ou grande porte, o pregoeiro, em ordem 

sequencial, provocará todos que forem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e cujos 

valores contenham até 51/Ó (cinco por cento) de diferença do arrematante, utilizando-se do 

DIREITO DE PREFERÊNCIA, para cobrir a proposta do arrematante, exclusivamente no item taxa 

de administração, sob pena de preclusão, de acordo com o parágrafo 32,  do art. 45, da Lei 

Complementar n2  123/2006. 

17.3.2. Se a primeira empresa consultada pelo pregoeiro, que seja ME ou EPP fechar negócio, o 

lote será encerrado; se não, o pregoeiro consultará as demais em ordem sequencial. 

17.3.3. Se nenhuma empresa que se encontre 	e nas condições determinadas pela Lei 

Complementar n9  123/2006 fechar negócio, o pregoeiro considerará a proposta da 

arrematante. 

17.4. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

:r ocedimento e as ocorrências relevantes. 

18. SERÃO DESCLASSIFICA DAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

18.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigêlcias deste edital. 

18.1.1. Com preços de taxa de administração diferente dos limites estabelecidos pelo subitem 

10.2, letra "b", deste Edital, após a fase de lances, ou comprovadamente inexequíveis. 

18.1.1.1. Inobservância da regra do arredondamento, conforme dispõe a letra "g" Item 10 do 

edital. 18.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema; 

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECiMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 

exclusivamente por meio eletrônico: pmnr.licitacao)outiook.com, informando o número 

deste .regão no sistema da Bolsa de Licitações e Leilões e o órgão interessado. 

19.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, sala de 

licitações da Prefeitura, situada na Sede da Prefeitura Municipal de Nova russas, à Rua Pe. 

Francisco Rosa, 1388, centro, CEP.: 62.200-000. 

19.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 

por representante não habilitado legalmente. 
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19.3. Caberá ao pregoeiro enviar à autoridade competente a petição para decidir no praz l—v 
vinte e quatro horas. 	 cr 
19.3.1 Considera-se autoridade competente o titular do órgão promotor da licitação. 

19.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1-Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 

de interpor recurso contra ato de pregoeiro, em campo próprio do sistema, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, devidamente 

protocolizadas na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Russas, no endereço 

constante no suIitem 7.1 deste edital. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a 

apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

20.2-Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 

proponente. 

20.3-A falta de manifestação, conforme o subitem 20.1 deste edital, importará na decadência 

do direito de recurso. 

20.4-0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

20.5-A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, 

no endereço eletrônico constante no subitem 5.2, deste edital. 

21 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

21.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 

'cntrário, a adjudic'ção ficzrá a cargo da autoridade competene.t 

21.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

21.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 

origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do Pregoeiro e 

adjudicará o objeto ao vencedor. 

21.4. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o 

presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

21.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O licitante que convocado dentro do prazo de vilidade da sua proposta, não assinar o 

Contrato oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentçâ, falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
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com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais com'rações legais. 

22.1.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas na legislação pertinente4em 

prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades: 

22.1.2. Advertência; 

22.1.3. Multa cumulativa com as demais sanções, conforme estabeiecido no contrato; 

22.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

22.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e das demais cominações legais. 

22.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir o município de Sobral pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no item 22.1.4. 

22.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), 

odendo ser substituído po outro instrumento legal, em nome do órgão contritnte. Se não o 

fizer, será cobrada em processo de execução. 

22.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 

lei. 

23. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

23.1. Constatada a necessidade de ajustes na planilha de preços, com relação à divergência nos 

valores salariais correspondentes à categoria, definidos na Convenção Coletiva de Trabalho, 

percentuais dos encargos sociais e tributos, valores referentes aos vales alimentação e refeição, 

erros de soma ou multiplicação, estes poderão ser corrigidos no momento da celebração do 

contrato. 

23.2. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da corvocação, para 

a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por 

igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 

justificado e aceito. 

23.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contrataaa durante todo o período da 

contratação. 

23.3.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Furdo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal e Justiça do Trabalho (CNDT), estiverem 

com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada; 

23.3.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 
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de que trata o item supra, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos d 

validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

23.4. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignaaas neste 

edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 

habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 

23.5. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 

aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo 1 - Termo de Referência e no Anexo IV - 

Minuta do Contrato, parte deste edital. 

24. DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n 2  8666, de 1993 e 

no Decreto n2  177, de 2014. 

24.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

24.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder o 

quíntuplo, por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

Órgãos. participantes. 

24.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os 0tos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventj3is penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

24.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias;  observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

24.5.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

25. DO REGISTRO DE PREÇO 

25.1 ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Saúde; ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Educação; 

lnfraestrutura e Urbanismo; e Trabalho e Assistência social; 

25.2 Revisão dos Preços Registrados: 

25.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao oreço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar a empresa detentora da ata para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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25.2.2. A empresa detentora da Ata que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticado 

 1W1pelo mercado deve ser liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

25.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

detentora da Ata não puder comprovadarnente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

pode: 

a) Liberar a empresa do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) Convocar as demais empresas participantes do certame para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

c) Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços ou dos itens correspondentes da referido fornecedor, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

26.4 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO: 

26.4.1 O preço registrado poderá ser cancelado automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência, quando não restarem fornecedores ou ainda pela administração: 

26.4.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Prço; 

26.4.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

26.4.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

26.4.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei Federal n2  

8.666/93, ou artigo 72  da Lei n9  10.520/2002. 

26.4.1.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1, II e IV deste artigo, 

será fcrmalizado por decisão do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

26.4.1.6 O cancelamento do registro de preços pode ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 

devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público; ou a pedido do 

fornecedor. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1-Esta licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a autoridade 

competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 

reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

26.2-É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente 

na proposta e na documentação de habilitação. 
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26.3-Quando todas as propostas de preços escritas forem desclassificadas, é facultado ab, 

Titular do órgão de origem do processo fixar  o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação, 

de novas propostas escoimadas exclusivamente nas causas que provocaram a desclassificação. 

26.4. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não 

atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

26.5. Toda a documentação fará parte dos autos e não rerá  devolvida ao licitante, ainda que se 

..rate de originais. 

26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-

se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem em 

dias úteis. 

26.7. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

26.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de reprografia autenticada, inclusive pelo pregoeiro. Caso esta documentação tenha 

sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

26.10. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos pa'a o objeto da 

licitação, para a Administração e para os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 

aritméticas. 

6.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legisaçáo pertinente. 

26.12. Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro dar-se-ao por escrito, com o devido 

protocolo na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Russas, no endereço 

constante no subitem 7.1, ou e-mail pmnr.Iicitacao@outIook.com, ou no próprio chat da 

plataforma do Sistema da Bolsa de Leilões e Licitações - bll, em que acontecerá o certame. 

26.13. É vedado ao Pregoeiro, sob qualquer hipótese ou pretexto, prestar quaisquer 

informações sobre pregão já publicado e/ou em andamento, usando telefonia fixa ou móvel, 

como forma de garantir a lisura do certame. 

26.14. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa. 

26.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 

cumprimento dos requisitas de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 

sanções previstás neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n2  123/2006, 

independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 

fundamento no art. 90 da Lei n2  8.666/93 e art. 299 ao Código Penal Brasiieiro. 

26.16. Serão consideradas como não apresentadas as declarações não assinadas pelo 

representante legal da empresa ou seu procurador. Diante da ausência de assinatura, será 

desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fse em que a declaração deva 

ser apresentada. 

26.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

edital será o da Comarca de Nova Russas. 
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27. DOS ANEXOS 

27.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

ANEXO III —TABELA DE ENCARGOS E TRIBUTOS 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO MENOR 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

ANEXO VI - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO Vil - MINUTA DO CONTRATO 

Nova Russas/CE, 25 de abril de 2018. 

p~ 
uI . Sérgio  ,  ãràdt- 13 fim 

reside te da CPI.. 
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